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-LEI NQ 731 - 
DISPONDO SÔBRE: Autorização pa 

ra doar a Mitr 
Diocesana de Pres.Frudenteosa 
grea de terreno de 4.??4  
para construçao de um Templo 
Religioso no Bairro Jardim Avi 
çãos- 

DR.LUIZ FERRAZ DE SAMPAIO, Prefeito Municipal de Presi-

dente Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei: 
Faço saber que a Camara Municipal de Presidente Prudente 

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 1Q - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a dar - 
Mitra Diocesana de Presidente Prudente, uma grea de terre 
no de 4.224 m.2, - quatro mil, duzentos e vinte e quatro 
metros quadrados - com as seguintes confrontações: pela - A 
frente, com a distancia de 88 (oitenta e oito) metros,com 
a Rua 7 de Setembro; de um lado, na distancia de 48 (qua-
renta e oito) metros, com a rua TerritOrio do Acre; de ou 
tro lado, com a distancia de 48 (quarenta e oito) metros, 
com a rua Prudente de Moraes, finalmente, nos fundos, na 
distancia de 88 (oitenta e oito) metros, com a propria - 
doadOra, 

§ 11NICO - A área em apreço, destina-se a construção de um Templo - 
Religioso e Casa Paroquial anexo. 

ARTIGO 2Q - A outorgada donatgria se obriga a iniciar as obras do Tem 
pio Religioso previsto no artigo 1Q, § único, dentro do - 
prazo de 1 (um) ano, a contar da promulgação da presente 
lei, e, não o fazendo, a grea reverter; de pleno direito 
ao Patrimônio Público Municipal,sem direito algum da par-
te da donatgria, 

ARTIGO 3Q - Esta lei entrar; em vigor na data de sua públicação, revo 
gadas gs disposições em contrgrio, 

Presidente PT de te 2 de abr 	1.962, 
DR.L IZ FacRAZ DE AMPAIO 

Prefeito Municipal. 
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Registrada e Ablicada na Secretaria da prefeitura Munici— 

pal, aos 27 (vinte e sete) dias do ials de/Abril de 1,962. 
/ 

• 

LUIZ MAURIAP SANDOVAL, 

Diretor 	etaria. 


